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EDITAL 04/2022-DF

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão do Processo Seletivo de Juiz Leigo,
Dr. Carlos Eduardo de Moraes e Silva, no uso de suas atribuições legais, considerando o
disposto no Provimento n. 32/2020/CM, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico – MT
n. 10.768, de 06/07/2020 e o Edital 01/2022-DF, disponibilizado no DJE nº 11178/2022de
11/03/2022.

RESOLVE:

Artigo 1º - TORNAR PÚBLICO o GABARITO PRELIMINAR da Prova do
Processo Seletivo para Credenciamento de Juiz Leigo para a Comarca de Campinápolis,
aplicada em 24/04/2022, nos termos e condições estabelecidos no Edital nº. 03/2022/DF, de
13/04/2022 conforme segue:

Artigo 2º - Eventuais recursos quanto ao Gabarito Preliminar da Prova Objetiva
deverão ser realizados por escrito, conforme disposto no item 17 do Edital nº. 01/2022/DF, por
petição fundamentada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil
subsequente a publicação deste edital. por intermédio do Protocolo Administrativo Virtual –
PAV,nos termos da Portaria n. 425/2020/PRES, disponibilizada no Diário da Justiça
Eletrônico – MT n. 10.773, de 13/07/2020 – no endereço eletrônico https://pav.tjmt.jus.br/
comarca de Campinápolis.

Publique-se. Afixe-se para conhecimento público.
Campinápolis-MT,26de abril de 2022.

(assinado digitalmente)
Carlos Eduardo de Moraes e Silva
Juiz de Direito e Diretor do Foro


